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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo
Processo LicitatÓrio N°065/2022
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 041/2022/SrP/fUNdEB
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
de higiene pessoal, limpeza e utensílios de cozinha, com fornecimento de 
forma fracionada, conforme demanda para suprir as necessidades da parte 
administrativa fUNdEB (fundo Nacional de desenvolvimento da Educação 
Básica, lei n°14.133/2022) do Município de Santana do araguaia - Pá.
abertura no dia 22/06/2022 ás 08h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsara-
guaia.pa.gov.br/transparência, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
TcM - Pá e sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.
adenilton da Silva
Secretário Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM-seMsa
PORTARIA Nº 053/2022-SEMSA
a Secretária Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao dis-
posto no art. 67 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,
dEcidE:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscaliza-
dores dos contratos referentes à elaboração de projetos de instalações de 
rede eletrica no hospital municipal de Santarém, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santarém.
Titular: débora Quézia Escócio de almeida -Matricula 89481, cPf nº 
015.561.062-70, rG 672579. Servidora da SEMSa;
Suplente:JoÃo felipe Vasconcelos de Siqueira - Matrícula 89401, cPf: 
923.710.002-72, rG: 6484624 - SSP/Pa, Servidor da SEMSa.
art. 2º. Esta PorTaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 
até quando for revogada esta função.
art. 3º. Esta PorTaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.registre-se, publique-se, dê-se ciência 
e cumpra-se.Santarém/Pa, de 07 de Junho de 2022.Vânia Maria azevedo 
Portela -Secretária Municipal de Saúde - decreto nº 744/2021 - GaP/PMS

Protocolo: 810621
PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de Meio aMBieNte-seMMa
PORTARIA INTERNA Nº 028/2022
dESiGNa SErVidor(a) MUNiciPal Para fiScal dE coNTraTo da SE-
crETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE dE SaNTarÉM.
o Secretário Municipal de Meio ambiente de Santarém/Pa, João antônio 
Paiva de albuquerque, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
decreto nº 007/2021 GaP/PMS:
rESolVE:
art. 1º designar a servidora KENdra MaYara BlaNdES PErEira, matri-
cula nº 89.386, lotada na Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEMMa, 
para exercer a função de fiscal de contrato que tem por objeto a coNTra-
TaÇÃo do SErViÇo dE PUBlicaÇÃo, Para aTENdiMENTo ao diSPoSTo 
No arT. 21, iii da lEi 8.666/93 No QUE diZ rESPEiTo a PUBlicaÇÕES 
oficiaiS dE EXTraToS dE EdiTaiS, aViSoS E dEMaiS aToS PErTiENEN-
TES a liciTaÇÕES E PUBlicaÇÃo dE EXTraToS E coNTraToS E aTaS, 
aViSoS E dEMaiS aToS oficiaiS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - SEMMa E ÓrGÕS a Ela 
ViNcUladoS.
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designada a seguinte servidora:
KariNa coNcEiÇÃo SoUSa da SilVa, matrícula nº 89.498.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a PorTaria nº 011/2021.
dÊ ciÊNcia. cUMPra-SE.
Santarém, 07 de junho de 2022.
JoÃo aNTÔNio PaiVa dE alBUQUErQUE
Secretário Municipal de Meio ambiente
decreto nº 007/2021 - GaP/PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato
retiFicaÇÃo
Na Matéria Veiculada no dia 06 DE JUNHO de 2022, Diário Oficial - n°34.996, 
pagina 137 referente ao contrato n° 20220275 - PrEGÃo ElETrÔNico 
PE006/2022 - SrP - contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do 
XiNGU - contratado: NorTE SUl coM. dE PEÇaS E SErViÇoS dE aUToMo-
TorES lTda objeto: aQUiSiÇÃo dE PEÇaS, acESSÓrioS, fErraMENTaS, 
PNEUS E MaTErial PErMaNENTE Para MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E cor-
rETiVa doS VEÍcUloS E MaQUiNaS PESadaS, Para aTENdEr aS NEcES-
SidadES daS SEcrETariaS: SEMoB e SEMUrB. Vigência: 31/05/2022 a 
31/12/2022 - Valor Global: r$ 632.029,97 (seiscentos e trinta e dois mil, vin-
te e nove reais e noventa e sete centavos) - data da assinatura: 31/05/2022. 
onde se Lê: NorTE SUl coM. dE PEÇaS E SErViÇoS dE aUToMoTorES 
lTda. Leia - se: BarcEloNa coMErcio dE PEcaS EirEl.
Joao clEBEr dE SoUSa TorrES
Prefeito Municipal de São félix do Xingu
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de  sÃo seBastiÃo da Boa Vista
terMo de distrato de coNtrato adMiNistratiVo N° 1605005-2022 
. dispõe sobre o distrato do contrato administrativo n° 1605005-2022 cele-
brado entre o município de São Sebastião da Boa Vista, através do fundo 
Municipal de Educação e l. J. do N. ferreira comércio e Serviços Eireli.. 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município de 
São Sebastião da Boa Vista, através do fundo Municipal de Educação, ins-
crito no cNPJ sob o n° 31.304.304/0001-34, com sede na rua 21 de abril, 
s/nº, Centro, São Sebastião da Boa Vista/PA, representado pelo Sr. Jeffer-
son Patrick da Silva ferreira, com fulcro nos princípios de direito adminis-
trativo, na lei orgânica do Município e bem como em observância às dis-
posições constantes na lei n° 8.666/93, mormente o disposto nos arts. 58, 
ii, 78, i e iV, e 79, i, e nas cláusulas estabelecidas no próprio instrumento 
contratual, vem rESciNdir dE forMa UNilaTEral o coNTraTo adMi-
NISTRATIVO N° 1605005-2022 firmado com a empresa L. J. do N. Ferreira 
comércio e Serviços Eireli, inscrita no cNPJ sob o nº 13.370.900/0001-72, 
cujo objeto era a prestação de serviços de transporte escolar fluvial das 
redes de ensino estadual e municipal de São Sebastião da Boa Vista, dian-
te do descumprimento do contrato por atraso na prestação dos serviços 
contratados.No presente termo dá-se, de forma plena, geral e irrevogável, 
a quitação relativa a quaisquer obrigações devidas pelas partes, não sub-
sistindo qualquer responsabilidade entre estas. dá-se ciência do distrato a 
partir da sua publicação, imediatamente produzindo-se todos seus efeitos.
terMo de distrato de coNtrato adMiNistratiVo N° 1605006-
2022. dispõe sobre o distrato do contrato administrativo n° 1605006-
2022 celebrado entre o município de São Sebastião da Boa Vista, atra-
vés do fundo de Valorização E desenvolvimento da Educação Básica  e 
l. J. do N. ferreira comércio e Serviços Eireli. Pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, o município de São Sebastião da Boa 
Vista, através do fundo de Valorização e desenvolvimento da Educação 
Básica, inscrito no cNPJ sob o n° 31.039.841/0001-36, com sede na rua 
21 de abril, s/nº, centro, São Sebastião da Boa Vista/Pa, representado 
pelo Sr. Jefferson Patrick da Silva Ferreira, com fulcro nos princípios de 
direito administrativo, na lei orgânica do Município e bem como em 
observância às disposições constantes na lei n° 8.666/93, mormente 
o disposto nos arts. 58, ii, 78, i e iV, e 79, i, e nas cláusulas estabe-
lecidas no próprio instrumento contratual, vem rESciNdir dE forMa 
UNILATERAL O CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1605006-2022 firmado 
com a empresa l. J. do N. ferreira comércio e Serviços Eireli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 13.370.900/0001-72, cujo objeto era a prestação de 
serviços de transporte escolar fluvial das redes de ensino estadual e 
municipal de São Sebastião da Boa Vista, diante do descumprimento do 
contrato por atraso na prestação dos serviços contratados. No presente 
termo dá-se, de forma plena, geral e irrevogável, a quitação relativa a 
quaisquer obrigações devidas pelas partes, não subsistindo qualquer 
responsabilidade entre estas. dá-se ciência do distrato a partir da sua 
publicação, imediatamente produzindo-se todos seus efeitos. Jefferson 
Patrick da Silva ferreira - Secretário de Educação
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